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CONSTITUIÇÃO FEDERAL DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 

1988 

 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para instituir 
um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a 
liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores 
supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, 
promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL. 

Subseção II 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

§ 3º - A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 

 

Art. 21. Compete à União: 

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações internacionais; 

II - declarar a guerra e celebrar a paz; 

III - assegurar a defesa nacional; 

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras transitem pelo 
território nacional ou nele permaneçam temporariamente; 

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal; 

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico; 

VII - emitir moeda; 

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 
financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de 
previdência privada; 

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 
desenvolvimento econômico e social; 

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional; 

XI - explorar, diretamente ou mediante concessão a empresas sob controle acionário estatal, 
os serviços telefônicos, telegráficos, de transmissão de dados e demais serviços públicos de 
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telecomunicações, assegurada a prestação de serviços de informações por entidades de direito 
privado através da rede pública de telecomunicações explorada pela União. 

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de 
telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a criação de 
um órgão regulador e outros aspectos institucionais;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
8, de 15/08/95:) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens e demais serviços de 
telecomunicações; 

a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 8, de 15/08/95:) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos cursos de 
água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos; 

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária; 

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras 
nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território; 

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros; 

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública do 
Distrito Federal e dos Territórios; 

XIV - organizar e manter a polícia federal, a polícia rodoviária e a ferroviária federais, bem 
como a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros militar do Distrito Federal e dos 
Territórios; 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros militar do 
Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para a execução de 
serviços públicos, por meio de fundo próprio;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e cartografia de 
âmbito nacional; 

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de programas de 
rádio e televisão; 

XVII - conceder anistia; 

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 
especialmente as secas e as inundações; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc08.htm#art21xi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc08.htm#art21xi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc08.htm#art21xiia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc08.htm#art21xiia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art21xiv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art21xiv
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XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir critérios de 
outorga de direitos de seu uso; 

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento básico 
e transportes urbanos; 

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação; 

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aérea e de fronteira; 

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer monopólio 
estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a industrialização e o 
comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes princípios e condições: 

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins pacíficos e 
mediante aprovação do Congresso Nacional; 

b) sob regime de concessão ou permissão, é autorizada a utilização de radioisótopos para a 
pesquisa e usos medicinais, agrícolas, industriais e atividades análogas; 
c) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

        b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 
radioisótopos para a pesquisa e usos médicos, agrícolas e industriais; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

        c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e utilização de 
radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 49, de 2006) 

        d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 
(Incluída pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho; 

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de garimpagem, em 
forma associativa. 

 

CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

CAPÍTULO III 
DOS ESTADOS FEDERADOS 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, 
observados os princípios desta Constituição. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art21xiv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art21xiv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc49.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc49.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc49.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc49.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc49.htm#art1
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§ 3º - Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões metropolitanas, 
aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de municípios limítrofes, 
para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de interesse 
comum. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 14, DE 8 DE JUNHO DE 1973 

                          Estabelece as regiões metropolitanas de São Paulo, Belo Horizonte, Porto 

Alegre, Recife, Salvador, Curitiba, Belém e Fortaleza. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar: 

        Art. 1º - Ficam estabelecidas, na forma do art. 164 da Constituição, as regiões metropolitanas 
de São Paulo, Belo Horizonte, Porto Alegre, Recife, Salvador, Curitiba, Belém e Fortaleza. 

        § 1º - A região metropolitana de São Paulo constitui-se dos Municípios de: 

        São Paulo, Arujá, Barueri, Biritiba-Mirim, Caieiras, Cajamar, Carapicuíba, Cotia, Diadema, 
Embu, Embu-Guaçu, Ferraz de Vasconcelos, Francisco Morato, Franco da Rocha, Guararema, 
Guarulhos, Itapecerica da Serra, Itapevi, Itaquaquecetuba, Jandira, Juquitiba, Mairiporã, Mauá, 
Mogi das Cruzes, Osasco, Pirapora do Bom Jesus, Poá, Ribeirão Pires, Rio Grande da Serra, 
Salesópolis, Santa Isabel, Santana de Parnaíba, Santo André, São Bernardo do Campo, São 
Caetano do Sul, Suzano e Taboão da Serra. 

        § 2º - A região metropolitana de Belo Horizonte constitui-se dos Municípios de: 

        Belo Horizonte, Betim, Caeté, Contagem, Ibirité, Lagoa Santa, Nova Lima, Pedro Leopoldo, 
Raposos, Ribeirão das Neves, Rio Acima, Sabará, Santa Luzia e Vespasiano. 

        § 3º - A região metropolitana de Porto Alegre constitui-se dos Municípios de: 

        Porto Alegre, Alvorada, Cachoeirinha, Campo Bom, Canoas, Estância Velha, Esteio, Gravataí, 
Guaíba, Novo Hamburgo, São Leopoldo, Sapiranga, Sapucaia do Sul e Viamão. 

        § 4º - A região metropolitana de Recife constitui-se dos Municípios de: 

        Recife, Cabo, Igarassu, Itamaracá, Jaboatão, Moreno, Olinda, Paulista e São Lourenço da 
Mata. 

        § 5º - A região metropolitana de Salvador constitui-se dos Municípios de Salvador, Camaçari, 
Candeias, Itaparica, Lauro de Freitas, São Francisco do Conde, Simões Filho e Vera Cruz. 

        § 6º A região metropolitana de Curitiba constitui-se dos Municípios de: 

        Curitiba, Almirante Tamandaré, Araucária, Bocaiúva do Sul, Campo Largo, Colombo, 
Contenda, Piraquara, São José dos Pinhais, Rio Branco do Sul, Campina Grande do Sul, Quatro 
Barras, Mandirituba e Balsa Nova. 

        § 7º A região metropolitana de Belém constitui-se dos Municípios de: 

        Belém e Ananindeua. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%2014-1973?OpenDocument
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        § 8º A região metropolitana de Fortaleza constitui-se dos Municípios de: 

        Fortaleza, Caucaia, Maranguape, Pacatuba e Aquiraz. 

        § 9º - O valor do salário mínimo nos Municípios integrantes de uma região metropolitana será 
igual ao vigente na Capital do respectivo Estado. 

        Art. 2º - Haverá em cada região metropolitana um Conselho Deliberativo e um Conselho 
Consultivo, criados por lei estadual. 

        § 1º - O Conselho Deliberativo constituir-se-á de 5 (cinco) membros de reconhecida 
capacidade técnica ou administrativa, nomeados pelo Governador do Estado, sendo um deles 
dentre os nomes que figurem em lista tríplice feita pelo Prefeito da Capital e outro mediante 
indicação dos demais Municípios integrantes da região metropolitana. 

        § 2º - O Conselho Consultivo compor-se-á de um representante de cada Município integrante 
da região metropolitana sob a direção do Presidente do Conselho Deliberativo. 

        § 3º - Incumbe ao Estado prover, a expensas próprias, as despesas de manutenção do 
Conselho Deliberativo e do Conselho Consultivo. 

        Art. 3º -compete ao Conselho Deliberativo: 

        I - promover a elaboração do Plano de Desenvolvimento integrado da região metropolitana e a 
programação dos serviços comuns; 

        II - coordenar a execução de programas e projetos de interesse da região metropolitana, 
objetivando-lhes, sempre que possível, a unificação quanto aos serviços comuns; 

        Parágrafo único - A unificação da execução dos serviços comuns efetuar-se-á quer pela 
concessão do serviço a entidade estadual, que pela constituição de empresa de âmbito 
metropolitano, quer mediante outros processos que, através de convênio, venham a ser 
estabelecidos. 

        Art. 4º - Compete ao Conselho Consultivo: 

        I - opinar, por solicitação do Conselho Deliberativo, sobre questões de interesse da região 
metropolitana; 

        II - sugerir ao Conselho Deliberativo a elaboração de planos regionais e a adoção de 
providências relativas à execução dos serviços comuns. 

        Art. 5º - Reputam-se de interesse metropolitano os seguintes serviços comuns aos Municípios 
que integram a região: 

        I - planejamento integrado do desenvolvimento econômico e social; 

        II - saneamento básico, notadamente abastecimento de água e rede de esgotos e serviço de 
limpeza pública; 

        III - uso do solo metropolitano; 
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        IV - transportes e sistema viário, 

        V - produção e distribuição de gás combustível canalizado; 

        VI - aproveitamento dos recursos hídricos e controle da poluição ambiental, na forma que 
dispuser a lei federal; 

        VII - outros serviços incluídos na área de competência do Conselho Deliberativo por lei 
federal. 

        Art. 6º - Os Municípios da região metropolitana, que participarem da execução do 
planejamento integrado e dos serviços comuns, terão preferência na obtenção de recursos federais 
e estaduais, inclusive sob a forma de financiamentos, bem como de garantias para empréstimos. 

        Parágrafo único - É facultado ao Poder Executivo federal, incluir, entre as diretrizes e 
prioridades a que alude o art. 25, § 1º, alínea a da Constituição, a participação dos Municípios na 
execução do planejamento integrado e dos serviços comuns da região metropolitana. 

        Art. 7º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 8 de junho de 1973; 152º da Independência e 85º da República. 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 20, DE 1º DE JULHO DE 1974 

                                           Dispõe sobre a criação de Estados e Territórios. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO I 

Da Criação de Estados e Territórios 

SEÇÃO I 

Da Criação de Estados 

        Art. 1º - A criação de Estados e Territórios dependerá de Lei Complementar (art. 3º da 
Constituição federal). 

        Art. 2º - Os Estados poderão ser criados: 

        I - pelo desmembramento de parte da área de um ou mais Estados; 

        II - pela fusão de dois ou mais Estados; 

        III - mediante elevação de Território à condição de Estado. 

        Art. 3º - A Lei Complementar disporá sobre: 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%2020-1974?OpenDocument
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        I - a convocação de Assembléia Constituinte; 

        II - a extensão e a duração dos poderes do Governador, nomeado na forma do art. 4º desta 
Lei Complementar; 

        III - o funcionamento do Tribunal e órgãos da Justiça, até que lei especial disponha sobre a 
organização judiciária, respeitadas as garantias asseguradas aos Juízes pela Constituição federal 
(art. 113); 

        IV - os serviços públicos e os respectivos servidores, agentes, órgãos e representantes; 

        V - os direitos, as obrigações, os deveres, os encargos e os bens em que o novo Estado haja 
de suceder; 

        VI - as subvenções e os auxílios de qualquer natureza a serem prestados pela União, abrindo, 
se necessário, os créditos correspondentes; 

        VIII - quaisquer outras matérias relativas à organização provisória dos poderes públicos do 
novo Estado aos seus serviços, bens e renda. 

        § 1º - No período anterior à promulgação da Constituição estadual, o Governador nomeado na 
forma do art. 4º poderá expedir decretos-leis sobre todas as matérias de competência do Estado. 

        § 2º - Promulgada a Constituição do Estado, cessará a aplicação das normas da lei 
complementar a que se refere este artigo com ela incompatíveis, exercendo, porém, o Governador 
nomeado e seus substitutos e sucessores o Poder Executivo até o término do prazo estabelecido 
na aludida lei complementar. 

        § 3º - A partir da vigência da Constituição estadual e até o término do prazo fixado na lei 
complementar, o Governador poderá, em casos de urgência ou de interesse público relevante, 
expedir decretos-leis, aos quais se aplica o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 55 da Constituição, 
sobre: 

        a) finanças públicas, inclusive normas tributárias; 

        b) assuntos de pessoal; 

        c) assuntos de organização administrativa. 

        § 4º - A Assembléia Constituinte, após a promulgação da Constituição, passará a exercer as 
funções de Assembléia Legislativa até o término do mandato dos respectivos Deputados, inclusive 
para a apreciação dos vetos apostos pelo Governador a projetos de lei, bem como dos decretos-
leis baixados, na conformidade do § 3º, após a vigência do texto constitucional promulgado. 

        § 5º - A partir da data do encaminhamento, ao Congresso Nacional, da mensagem relativa à 
lei complementar a que se refere este artigo e até a criação do novo Estado, é vedado, aos 
Estados que lhe deram origem, admitir pessoal ou alterar as disposições legais que o regem, 
ficando a obtenção de qualquer empréstimo interno também sujeita ao requisito estabelecido, no 
item IV do art. 42 da Constituição, para empréstimos externos. 

        Art. 4º - Durante o prazo estabelecido na Lei Complementar, nos termos do art. 3º, item II, o 
Presidente da República nomeará o Governador do novo Estado, depois de aprovada a escolha 
pelo Senado Federal, dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, de reputação ilibada. 
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        § 1º - O Governador nomeado na forma do caput deste artigo será demissível ad nutum; e, 
em casos de impedimento, o Presidente da República designar-lhe-á substituto. 

        § 2º - O Governador tomará posse perante o Ministro de Estado da Justiça. 

        Art. 5º - Até o início da vigência da Constituição do Estado, o Presidente da República, 
mediante decreto-lei, fixará a remuneração do Governador e disporá sobre o respectivo 
pagamento. 

SEÇÃO II 

Da Criação de Territórios 

        Art. 6º - Poderão ser criados Territórios Federais: 

        I - pelo desmembramento de parte de Estado já existente, no interesse da segurança 
nacional, ou quando a União haja de nela executar plano de desenvolvimento econômico ou social, 
com recursos superiores, pelo menos, a um terço do orçamento de capital do Estado atingido pela 
medida; 

        Il - pelo desmembramento de outro Território Federal. 

        Art. 7º - Na hipótese prevista no inciso I do art. 6º desta Lei, a lei complementar que decretar a 
criação de Território Federal deverá autorizar a execução do plano de desenvolvimento ali referido, 
indicando as fontes de suprimento dos recursos. 

CAPÍTULO II 

Da Fusão dos Estados do Rio de Janeiro e da Guanabara 

SEÇÃO I 

Da Organização dos Poderes Públicos 

        Art. 8º - Os Estados do Rio de Janeiro e da Guanabara passarão a constituir um único Estado, 
sob a denominação de Estado do Rio de Janeiro, a partir de 15 de março de 1975. 

        Parágrafo único - A Cidade do Rio de Janeiro será a Capital do Estado. 

        Art. 9º - A Assembléia Constituinte do novo Estado será eleita a 15 de novembro de 1974 e se 
instalará a 15 de março do ano seguinte, sob a presidência do Presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral da Guanabara até a eleição de sua Mesa. 

        § 1º - Para todos os efeitos de direito, os atuais Estados do Rio de Janeiro e da Guanabara 
constituirão circunscrições eleitorais distintas e terão número de representantes igual ao de 
Deputados de suas atuais Assembléias Legislativas, corrigido na conformidade do que dispuserem 
as leis em vigor. 

        § 2º - São aplicáveis a essa eleição as normas de direito eleitoral que disciplinam a de 
Deputados às Assembléias Legislativas dos Estados. 
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        Art. 10 - Para os primeiros quatro anos de existência do novo Estado, o Presidente da 
República, nomear-lhe-á o Governador, atendidas as condições do art. 4º desta Lei Complementar. 

        Parágrafo único - O Governador, nomeado a 3 de outubro de 1974 na forma deste artigo, 
tomará posse a 15 de março de 1975. 

        Art. 11 - O Poder Judiciário será exercido pelo Tribunal de Justiça constituído pelos 
Desembargadores efetivos dos Estados do Rio de Janeiro e da Guanabara e por seus Tribunais e 
Juízes. 

        Parágrafo único - O Governador do Estado estabelecerá em decreto-lei, o número de 
membros do Tribunal de Justiça e os critérios de aproveitamento e dos atuais Desembargadores, 
assegurada aos demais a disponibilidade a que alude o art. 144, § 2º, da Constituição federal. 

SEÇÃO II 

Do Patrimônio, dos Bens, Rendas e Serviços 

        Art. 12 - O Estado do Rio de Janeiro, criado por esta lei, sucede no domínio, jurisdição e 
competência, aos atuais Estados do Rio de Janeiro e da Guanabara. 

        § 1º - O patrimônio, nele compreendidos os bens e a renda, bem como os direitos, obrigações 
de ordem interna e internacional, encargos e prerrogativas dos atuais Estados do Rio de Janeiro e 
da Guanabara, são transferidos ao novo Estado. 

        § 2º - Os serviços públicos estaduais, assim definidos por ato do novo Estado, lhe serão 
transferidos com os recursos orçamentários e extra-orçamentários a eles destinados e com os 
respectivos bens móveis e imóveis. 

        § 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para o novo Estado, ou para os 
Municípios, as propriedades pertencentes aos Ministérios civis e militares que se tenham tornado 
desnecessárias aos serviços desses órgãos da União. 

        Art. 13 - Pertencem aos Municípios das Cidades do Rio de Janeiro e de Niterói os bens de 
qualquer natureza que, por decreto-lei do Governador do Estado, forem reconhecidos de domínio 
municipal. 

        § 1º - O Governador do Estado criará, mediante decreto-lei, a estrutura administrativa do 
Município da Cidade do Rio de Janeiro. 

        § 2º - Enquanto não for editado o decreto-lei a que se refere o caput deste artigo, o Município 
da Cidade do Rio de Janeiro administrará os bens, rendas e serviços do atual Estado da 
Guanabara. 

        Art. 14 - O Prefeito do Rio de Janeiro será nomeado, em comissão, pelo Governador. 

        Parágrafo único - Enquanto não for promulgada a Constituição do Estado e eleita a Câmara 
de Vereadores do Município do Rio de Janeiro, as atribuições do Prefeito serão definidas em 
decreto-lei baixado pelo Governador do Estado. 

SEÇÃO III 

Do Pessoal 
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        Art. 15 - O pessoal em atividade do atual Estado do Rio de Janeiro, que houver adquirido 
estabilidade no serviço público, de acordo com a lei aplicável ao tempo da aquisição, e anterior a 
esta Lei Complementar, será transferido para o novo Estado, na data em que este se constituir. 

        Art. 16 - O pessoal em atividade, do atual Estado da Guanabara, que houver adquirido 
estabilidade no serviço público, de acordo com a lei aplicável ao tempo da aquisição e anterior a 
esta Lei Complementar, será: 

        I - transferido para o novo Estado, por ato do Governador, se também o for o serviço a que 
estiver vinculado na data da publicação desta Lei Complementar; 

        II - mantido no Município do Rio de Janeiro, nos demais casos. 

        Art. 17 - O pessoal inativo do atual Estado do Rio de Janeiro é transferido para o novo Estado; 
e, igualmente, o da Guanabara, se o serviço a que estava vinculado na data da passagem para a 
inatividade, for transferido para o novo Estado, aplicando-se, no que couber, a Lei federal nº 3.752, 
de 14 de abril de 1960. 

        Art. 18 - No prazo a que se refere o art. 10, será implantado novo Plano de Classificação de 
Cargos para o pessoal ativo do novo Estado do Rio de Janeiro. 

        § 1º - A implantação do Plano será feita por órgãos, atendida uma escala de prioridades, na 
qual se levarão em conta a existência de recursos para fazer face às respectivas despesas e 
conveniências de reduzir o número de cargos. 

        § 2º - A transferência ou transformação dos cargos existentes, para o novo Plano de 
Classificação de Cargos, processar-se-á gradativa e seletivamente, considerando-se as 
necessidades e conveniências da Administração, apenas quando estiverem ocupados à data desta 
Lei Complementar, e segundo critérios seletivos a serem estabelecidos, inclusive através de 
treinamento intensivo e obrigatório. 

        § 3º - A ascensão e progressão funcionais obedecerão a critérios seletivos e a um sistema de 
treinamento e qualificação destinado a assegurar a permanente atualização e elevação do nível de 
eficiência do funcionalismo. 

SEÇÃO IV 

Da Região Metropolitana do Rio de Janeiro 

        Art. 19 - Fica estabelecida, na forma do art. 164 da Constituição, a Região Metropolitana do 
Rio de Janeiro. 

        Parágrafo único - A Região Metropolitana do Rio de Janeiro constitui-se dos seguintes 
Municípios: Rio de Janeiro, Niterói, Duque de Caxias, Itaboraí, Itaguaí, Magé, Maricá, Nilópolis, 
Nova Iguaçu, Paracambi, Petrópolis, São Gonçalo, São João do Meriti e Mangaratiba. 

        Art. 20 - Aplica-se à Região Metropolitana do Rio de Janeiro o disposto nos arts. 2º, 3º, 4º, 5º 
e 6º da da Lei Complementar nº 14, de 8 junho de 1973. 

        Art. 21 - É criado o fundo contábil para o desenvolvimento da Região Metropolitana do Rio de 
Janeiro, destinado a financiar os programas e projetos prioritários para a Região. 

        Parágrafo único - O Fundo será constituído de: 
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        I - recursos de natureza orçamentária e extra-orçamentária, que lhe forem destinados pelo 
Governo federal, mediante apresentação de planejamento adequado; 

        II - produto de operações de crédito internas e externas, observada a legislação federal 
pertinente; 

        III - parcela dos recursos a que se refere o art. 24, para destinação aos serviços comuns da 
Região Metropolitana; 

        IV - recursos de outras fontes, internas e externas. 

SEÇÃO V 

Disposições Transitórias 

        Art. 22 - O Governador poderá, através de decreto-lei, modificar, unificar e reordenar os 
orçamentos de receita e de despesa votados pelos atuais Estados do Rio de Janeiro e da 
Guanabara para o exercício de 1975. 

        Parágrafo único - O disposto no caput deste artigo aplica-se aos orçamentos dos órgãos da 
Administração Indireta, inclusive aos de regime jurídico privado. 

        Art. 23 - Incorporar-se-ão ao orçamento do novo Estado as transferências de recursos feitas, 
a qualquer título, pela União, no exercício de 1975. 

        Parágrafo único - Quando as transferências referidas no caput deste artigo não tiverem 
destinação específica, poderá o Governador do novo Estado imputá-Ias à suplementação da 
despesa já orçada ou dispor em decreto-lei, sobre a aplicação dos recursos respectivos. 

        Art. 24 - Sem prejuízo dos recursos de natureza tributária a que terá direito o Município do Rio 
de Janeiro, neles se incluindo a participação na receita do ICM, o novo Estado aplicará, 
obrigatoriamente, no referido Município, inclusive para atender ao pagamento de obrigações e 
encargos relativos àquela área, os seguintes percentuais do ICM ali efetivamente arrecadados e 
pertencentes ao Estado: 

        1975 ...............................................................100% 

        1976 ................................................................90% 

        1977 ................................................................80% 

        1978 ................................................................70% 

        Art. 25 - Caso a parcela correspondente aos Municípios pertencentes ao atual Estado do Rio 
de Janeiro, no fundo municipal de participação no ICM do novo Estado, venha sofrer redução 
relativamente ao seu valor no ano de 1974, a União complementará aquele valor em montante que 
lhe assegure um crescimento anual, a preços constantes, de pelo menos 5% (cinco por cento), 
pelo período de cinco anos. 

        Art. 26 - Até que o novo Estado disponha a respeito, serão mantidas a divisão e a 
organização municipais do atual Estado do Rio de Janeiro. 
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        Art. 27 - São respeitados os mandatos municipais em curso, assim legislativos como 
executivos. 

        Art. 28 - São mantidas as eleições de Deputados federais e de Senadores que se realizarão a 
15 de novembro de 1974. 

        § 1º - Os representantes referidos no caput deste artigo serão eleitos, separadamente nos 
atuais Estados do Rio de Janeiro e da Guanabara, segundo as normas aplicáveis ao tempo, 
inclusive no que concerne ao número de Deputados e às datas inicial e final de seus mandatos. 

        § 2º - O número de representantes do novo Estado à Câmara dos Deputados será fixado 
segundo as normas do art. 39, § 2º, da Constituição federal, somente a partir da nona Legislatura 
do Congresso Nacional. 

        § 3º - Os atuais Senadores pelos Estados do Rio de Janeiro e da Guanabara, cujos mandatos 
terminam a 31 de janeiro de 1979, e os eleitos a 15 de novembro de 1974, integrarão a 
representação do novo Estado na oitava Legislativa do Congresso Nacional, aplicando-se-lhe o 
disposto no art. 41, § 1º, da Constituição federal, somente a partir da décima Legislatura. 

        § 4º - Para que seja observado o disposto no parágrafo anterior, a representação ao Senado 
Federal completar-se-á, na nona Legislatura, com a eleição de dois Senadores. 

        Art. 29 - As Comissões Executivas Nacionais dos Partidos Políticos são autorizadas a 
promover a unificação dos seus Diretórios Regionais nos atuais Estados do Rio de Janeiro e da 
Guanabara, nomeando Comissões Executivas Provisórias para esse fim e para os previstos no art. 
59 da Lei nº 5.697, de 27 de agosto de 1971. 

        Art. 30 - Após o dia 15 de novembro de 1974, o Ministro de Estado da Justiça poderá 
requisitar, sem prejuízo de direitos e vantagens, servidores dos Estados do Rio de Janeiro e da 
Guanabara, que ficarão à disposição da Secretaria-Geral de Planejamento. 

        Art. 31 - É interrompido o decurso do prazo de validade dos concursos já homologados por 
período igual ao da proibição constante do art. 3º, § 5º. 

        Art. 32 - A partir de 15 de março de 1975 até 31 de janeiro de 1977, o Prefeito do Município 
de Niterói será nomeado pelo Governador. 

        Art. 33 - As providências necessárias à instalação da Assembléia Legislativa, com poderes 
constituintes, serão tomadas pelo Ministro de Estado da Justiça. 

        Art. 34 - No período de 1º de fevereiro até 15 de março de 1975, as Assembléias Legislativas 
dos Estados do Rio de Janeiro e da Guanabara serão dirigidas, administrativamente, pelos atuais 
membros das respectivas Mesas Diretoras em que forem reeleitos. 

        Art. 35 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Ministério da Justiça, o crédito especial 
de Cr$5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros), para atender a despesas preliminares, inclusive 
de pessoal e material, decorrentes de determinações desta Lei Complementar, até a posse do 
Governador. 

        Parágrafo único - A abertura do crédito autorizado neste artigo será compensada mediante 
anulação de dotações constantes do Orçamento para o corrente exercício, de que trata a Lei nº 
5.964, de 10 de dezembro de 1973. 
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        Art. 36 - Poderá concorrer ao pleito de 15 de novembro de 1974 nos Estados do Rio de 
Janeiro e da Guanabara, o eleitor que se filiar a Partido Político, no prazo de 15 (quinze) dias 
contados da data da publicação desta Lei, ficando dispensado do prazo a que se refere o art. 1º da 
Lei nº 5.782, de 6 de junho de 1972. 

        Art. 37 - O Presidente da República designará uma Comissão de quatro membros, entendidos 
na matéria dos símbolos nacionais, e representantes, respectivamente, dos Ministros da Educação 
e Cultura, da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. 

        § 1º - Essa Comissão, presidida pelo representante do Ministro da Educação e Cultura, 
proporá as alterações que, na forma da lei, devam ser feitas nos símbolos nacionais, em 
conseqüência da fusão dos Estados do Rio de Janeiro e da Guanabara. 

        § 2º - O Presidente da República estabelecerá em decreto as alterações referidas no 
parágrafo anterior. 

        Art. 38 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 1º de julho de 1974; 153º da Independência e 86º da República. 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 94, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

                                        Autoriza o Poder Executivo a criar a Região 
Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE e 
instituir o Programa Especial de Desenvolvimento do Entorno do Distrito 
Federal, e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar: 

        Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a criar, para efeitos de articulação da ação 
administrativa da União, dos Estados de Goiás e Minas Gerais e do Distrito Federal, conforme 
previsto nos arts. 21, inciso IX, 43 e 48, inciso IV, da Constituição Federal, a Região Integrada de 
Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE. 

        § 1º A Região Administrativa de que trata este artigo é constituída pelo Distrito Federal, pelos 
Municípios de Abadiânia, Água Fria de Goiás, Águas Lindas, Alexânia, Cabeceiras, Cidade 
Ocidental, Cocalzinho de Goiás, Corumbá de Goiás, Cristalina, Formosa, Luziânia, Mimoso de 
Goiás, Novo Gama, Padre Bernardo, Pirenópolis, Planaltina, Santo Antônio do Descoberto, 
Valparaíso e Vila Boa, no Estado de Goiás, e de Unaí e Buritis, no Estado de Minas Gerais. 

        § 2º Os Municípios que vierem a ser constituídos a partir de desmembramento de território de 
Município citado no § 1º deste artigo passarão a compor, automaticamente, a Região Integrada de 
Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno. 

        Art. 2º É o Poder Executivo autorizado a criar um Conselho Administrativo para coordenar as 
atividades a serem desenvolvidas na Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e 
Entorno. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%2094-1998?OpenDocument
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        Parágrafo único. As atribuições e a composição do Conselho de que trata este artigo serão 
definidas em regulamento, dele participando representantes dos Estados e Municípios abrangidos 
pela RIDE. 

        Art. 3º Consideram-se de interesse da RIDE os serviços públicos comuns ao Distrito Federal e 
aos Municípios que a integram, especialmente aqueles relacionados às áreas de infra-estrutura e 
de geração de empregos. 

        Art. 4º É o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa Especial de Desenvolvimento do 
Entorno do Distrito Federal. 

        Parágrafo único. O Programa Especial de Desenvolvimento do Entorno do Distrito Federal, 
ouvidos os órgãos competentes, estabelecerá, mediante convênio, normas e critérios para 
unificação de procedimentos relativos aos serviços públicos, abrangidos tanto os federais e 
aqueles de responsabilidade de entes federais, como aqueles de responsabilidade dos entes 
federados referidos no art. 1º, especialmente em relação a: 

        I - tarifas, fretes e seguros, ouvido o Ministério da Fazenda; 

        II - linhas de crédito especiais para atividades prioritárias; 

        III - isenções e incentivos fiscais, em caráter temporário, de fomento a atividades produtivas 
em programas de geração de empregos e fixação de mão-de-obra. 

        Art. 5º Os programas e projetos prioritários para a região, com especial ênfase para os 
relativos à infra-estrutura básica e geração de empregos, serão financiados com recursos: 

        I - de natureza orçamentária, que lhe forem destinados pela União, na forma da lei; 

        II - de natureza orçamentária que lhe forem destinados pelo Distrito Federal, pelos Estados de 
Goiás e de Minas Gerais, e pelos Municípios abrangidos pela Região Integrada de que trata esta 
Lei Complementar; 

        III - de operações de crédito externas e internas. 

        Art. 6º A União poderá firmar convênios com o Distrito Federal, os Estados de Goiás e de 
Minas Gerais, e os Municípios referidos no § 1º do art. 1º, com a finalidade de atender o disposto 
nesta Lei Complementar. 

        Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

        Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 19 de fevereiro de 1998; 177 da Independência e 110 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 112, DE 19 DE SETEMBRO DE 2001  
  

Autoriza o Poder Executivo a criar a Região 

Integrada de Desenvolvimento da Grande 

Teresina e instituir o Programa Especial de 

Desenvolvimento da Grande Teresina e dá 

outras providências. 

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

  
Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a criar a Região Integrada de Desenvolvimento da 

Grande Teresina, com o objetivo de articular e harmonizar as ações administrativas da 
União e dos Estados do Piauí e do Maranhão, conforme o previsto no inciso IX do art. 21, 
no art. 43, e no inciso IV do art. 48 da Constituição Federal. 
  
§ 1º A Região de que trata este artigo é constituída pelos Municípios de Altos, Beneditinos, 
Coivaras, Curralinho, Demerval Lobão, José de Freitas, Lagoa Alegre, Lagoa do Piauí, 
Miguel Leão, Monsenhor Gil, Teresina e União, no Estado do Piauí, e pelo Município de 
Timon, no Estado do Maranhão. 
  
§ 2º Os Municípios que vierem a ser constituídos a partir de desmembramento de território 
de Municípios citados no parágrafo anterior passarão a compor, automaticamente, a Região 
Integrada de Desenvolvimento da Grande Teresina. 
  
Art. 2º Será criado um Conselho Administrativo que coordenará as atividades da Região 

Integrada de Desenvolvimento da Grande Teresina. 
  
Parágrafo único. As atribuições e a composição do Conselho Administrativo de que trata 
este artigo serão definidas em regulamento, dele participando representantes dos Estados 
do Piauí, do Maranhão e dos Municípios abrangidos pela Região Integrada de 
Desenvolvimento da Grande Teresina. 
  
Art. 3º Consideram-se de interesse da Região Integrada de Desenvolvimento da Grande 

Teresina os serviços públicos comuns aos Estados do Piauí, do Maranhão e aos Municípios 
que a integram, especialmente aqueles relacionados às áreas de infra-estrutura, prestação 
de serviços e de geração de empregos. 
  
Art. 4º É o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa Especial de Desenvolvimento 
da Grande Teresina. 
  
Parágrafo único. (VETADO) 
  
Art. 5º Os programas e projetos prioritários para a Região, com especial ênfase para os 

relativos à infra-estrutura básica e geração de empregos, serão financiados com recursos: 
  
I - de natureza orçamentária, que lhes forem destinados pela União, na forma da lei; 
  
II - de natureza orçamentária que lhes forem destinados pelos Estados do Piauí, do 
Maranhão e pelos Municípios abrangidos pela Região Integrada de que trata esta Lei 
Complementar; 
  

http://www010.dataprev.gov.br/sislex/paginas/22/Consti.htm
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III - de operações de crédito externas e internas. 
  
Art. 6º A União poderá firmar convênios com os Estados do Piauí, do Maranhão e com os 
Municípios referidos no § 1º do art. 1, com a finalidade de atender ao disposto nesta Lei 
Complementar. 
  
Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Brasília, 19 de setembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 

  
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Pedro Malan 

Ramez Tebet 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI COMPLEMENTAR Nº 113, DE 19 DE SETEMBRO DE 2001 

Mensagem de veto  

Regulamento 

Autoriza o Poder Executivo a criar a Região 
Administrativa Integrada de Desenvolvimento do Pólo 
Petrolina/PE e Juazeiro/BA e instituir o Programa 
Especial de Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e 
Juazeiro/BA 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar: 

        Art. 1o É o Poder Executivo autorizado a criar, para efeitos da articulação da ação 
administrativa da União, dos Estados de Pernambuco e da Bahia, conforme previsto nos arts. 21, 
inciso IX, 43, e 48, inciso IV, da Constituição Federal, a Região Administrativa Integrada de 
Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA. 

        Parágrafo único. A Região Administrativa de que trata este artigo é constituída pelos 
Municípios de Lagoa Grande, Orocó, Petrolina, Santa Maria da Boa Vista, no Estado de 
Pernambuco, e pelos Municípios de Casa Nova, Curaçá, Juazeiro e Sobradinho, no Estado da 
Bahia. 

        Art. 2o É o Poder Executivo autorizado a criar um Conselho Administrativo para coordenar as 
atividades a serem desenvolvidas na Região Administrativa Integrada de Desenvolvimento do Pólo 
Petrolina/PE e Juazeiro/BA. 

        Parágrafo único. As atribuições e a composição do Conselho de que trata este artigo serão 
definidas em regulamento, dele participando representantes dos Estados e Municípios abrangidos 
pela Região Administrativa Integrada de Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA. 

        Art. 3o É o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa Especial de Desenvolvimento da 
Região Administrativa Integrada de Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA. 

        Parágrafo único. (VETADO) 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20113-2001?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/Ccivil_03/LEIS/Mensagem_Veto/2001/Mv1008-01.htm
http://www.planalto.gov.br/Ccivil_03/decreto/2002/D4366.htm
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        Art. 4o Os programas e projetos prioritários para a Região, com especial ênfase à irrigação, 
recursos hídricos, turismo, reforma agrária, meio ambiente e sistema de transporte, e os demais 
relativos à infra-estrutura básica e geração de empregos, serão financiados com recursos: 

        I – de natureza orçamentária, que lhes forem destinados pela União, na forma da lei; 

        II – de natureza orçamentária, que lhes forem destinados pelos Estados de Pernambuco e da 
Bahia, e pelos Municípios abrangidos pela Região Administrativa de que trata esta Lei 
Complementar; 

        III – de operações de crédito externas e internas. 

        Art. 5o A União poderá firmar convênios com os Estados de Pernambuco e da Bahia e com os 
Municípios referidos no parágrafo único do art. 1o, com a finalidade de atender ao disposto nesta 
Lei Complementar. 

        Art. 6o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 19 de setembro de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Sérgio Silva do Amaral 
Ramez Tebet 

 


